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PROCESSO CGA REQUERENTE

40455/2011 38322100116 BERNARDO MONTEIRO DE C BRANDÃO LIMA

940633/2023 29738600146 ANGELA OLIVEIRA DE JESUS

41240/2020 66989600177 VIRGINIA LUCIA BRITTO SILVA

41013/2020 25141900206 VALDELICE CARMO SANTOS

48973/2020 32445000170 VICENTE JORGE BARRETTO CORREIA NETO

46487/2020 23432100230 VILMA MARIA DOS SANTOS REIS

50539/2020 21908000256 VIVIANE LUCIA BARÃO PAIXÃO

11804/2021 22122400108 VIVIANE SANTOS CONCEIÇÃO

9194/2021 73313700103 VILSON JESUS DE AZEVEDO

9017/2021 78760800165 VERONALDO BARBOSA PASSOS

18425/2021 15485100133 VANDERLEA ALVES FERREIRA

16075/2021 76757000120 VANUZA LIMA BORGES

15909/2021 76891900102 VIVIANE NOGUEIRA CRESPO FERRAZ

917026/2023 67676200131 MICHELE PRAXEDES CAVALCANTE BOMFIM

Salvador,22 de fevereiro de 2024
   

CILENE OLIVEIRA DE AZEVEDO
Coordenadoria de Cadastro Mobiliário

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

FINAL DE LISTA N° 01/2024 - EDITAL N° 02/2019

O Secretário Municipal de Gestão, no uso de suas atribuições e com base no item 17.6.1 do Edital 
n°02/2019 do Concurso Público - SMED, publicado no DOM nº 7.337 de 29/03/2019 e Republicado no 
DOM n° 7.345 de 10/04/2019.

Resolve:

1-Deferir o pedido formulado pela candidata abaixo discriminada, que solicitou a inclusão do seu 
nome no final de lista dos candidatos habilitados.
2- Aprovar a nova posição na ordem de classificação, da candidata abaixo discriminada, em face do 
deferimento do seu pedido.

Convocados através do DOM nº 8.714, publicado em 31 de janeiro de 2024.

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL AO 5º ANO - 40H - SALVADOR SEDE

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO CPF CLASS INICIAL CLASS NOVA

VIRGINIA 
CLIMACO DE 

JESUS
927010835  019.42X.XXX-XX 175° 216º

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, 19 de fevereiro de 2024.

RODRIGO SANTOS ALVES

Secretário

AVISO
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2024

A Secretaria Municipal de Gestão (SEMGE), através da Comissão de Seleção, constituída pela Portaria 

nº 20/2024, com base na Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal n° 29.129/2027, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que será realizada a abertura dos envelopes das 

propostas apresentadas pelas organizações da sociedade civil do seguinte Edital: 

Edital de Chamamento Público n° 01/2024. 

Objeto: A seleção de Organização da Sociedade Civil - OSC para execução do Programa Municipal 

de Aprendizagem, instituído pela Lei Municipal nº 9.376/2018, com objetivo de oferecer 

formação técnico-profissional para 600 (seiscentos) adolescentes e jovens, cujas idades no 

período de inscrição no programa variem de 14 (quatorze) até 21 (vinte e um) anos, em situação 

de vulnerabilidade econômica e social, estudantes da rede pública de ensino regular ou que já 

concluíram o ensino médio, promovendo a capacitação profissional e a oportunidade de inserção 

no mercado de trabalho. 

Data: 26 de fevereiro de 2024, às 13h30min.

Local: Sala de reuniões do 1° andar da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, situada na Rua 

Horácio César, 64, Dois de julho - Salvador/Bahia.

O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados, que poderão acessar da seguinte 
forma: https://semge.salvador.ba.gov.br/programa-jovem-aprendiz/.

Salvador, 22 de fevereiro de 2024.

LUDMILLA OLIVEIRA RAMOS
Presidente da Comissão de Seleção

LUCAS LIMA DA SILVA
Membro titular da Comissão de Seleção

DIEGO EDINGTON ARGOLO
Membro titular da Comissão de Seleção

PRORROGAÇÃO DE POSSE Nº 03/2024
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N° 03/2019

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições e com base na Lei Complementar 
n° 01/1991 com suas alterações posteriores.

Resolve:

1- Deferir o pedido formulado pela candidata abaixo discriminada, que solicitou prorrogação de 
posse.
2- Considerar prorrogado a posse por mais 15 (quinze) dias, da candidata abaixo discriminada, em 
face do deferimento do seu pedido.

Nomeada através do DOM n° 8.719 em 07/02/2024.

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO 
ÁREA DE QUALIFICAÇÃO: PSICÓLOGO
CARGA HORÁRIA: 40H

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO CPF PONTOS CLAS

ISADORA 
LORDELO 

SAMPAIO SEARA
925010716  930.88X.XXX-XX 47 225º

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 20 de fevereiro de 2024.

RODRIGO SANTOS ALVES

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED 

AVISO DE COTAÇÃO Nº 06/2024

A Secretaria Municipal da Educação de Salvador, por intermédio da Gerência Administrativa, torna 
público para conhecimento dos interessados, que receberá até o dia 26 de fevereiro de 2024, através 
do e-mail bancodepreco@educacaosalvador.net, cotação de preço, para contratação de empresa na 
prestação de serviços técnicos especializados em elicitação, documentação, design, desenvolvimento 
e manutenção evolutiva e corretiva de sistemas, portais e aplicativos para dispositivos móveis, 
executados em regime de fábrica de software, utilizando Maker All, com treinamento de ferramenta 
para os técnicos e dos produtos desenvolvidos para multiplicadores e usuários finais dos novos 
produtos, contemplando instalação e acompanhamento da implantação de novos produtos.

Os interessados deverão entrar em contato através do telefone (71) 3202-3083, para obtenção da 
especificação do objeto e esclarecimentos de dúvidas. 

Salvador/BA, 22 de fevereiro de 2024.

MARCIO LADEIA FERNANDES
Gerência Administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

RETIFICAÇÃO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 001/2024

OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas para outorga de AUTORIZAÇÃO para exploração do 

Serviço de Transporte Individual de Passageiros por Táxi - SETAX. 

A Comissão Especial Mista de Credenciamento - SEMOB, constituída pela Decreto nº. 38.050 de 20 de 

dezembro de 2023, comunica a seguinte correção: 

DOM nº. 8.696 de 05 de janeiro de 2024.

ONDE SE LÊ:

5.1 Os Candidatos deverão apresentar envelope lacrado contendo os seguintes documentos, 

relacionados, na forma das alíneas “a” a “t” deste item:

LEIA-SE:

5.1 Os Candidatos deverão apresentar envelope lacrado contendo os seguintes documentos, 

relacionados, na forma das alíneas “a” a “u” deste item:

ONDE SE LÊ:

5.1 b) Declaração e compromisso, para apresentação de veículo adequado ao SETAX, conforme 

modelo Anexo V deste Edital - [...] 

LEIA-SE:

5.1 b) Declaração e compromisso, para apresentação de veículo adequado ao SETAX, conforme 

modelo Anexo VI deste Edital - [...]

ONDE SE LÊ:

f) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), comprovando estar habilitado há, no mínimo, 02 
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Ouvidoria Geral do Município - Para registrar reclamações, denúncias, 
sugestões ou elogios, acesse: www.ouvidoria.salvador.ba.gov.br ou ligue para 
(71) 3202-5909, de segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas, exceto feriados.
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acesse: www.disquesalvador.ba.gov.br ou ligue 156, 
atendimento 24h.

Diário Oficial do Município - Edições Anteriores, acesse: www.dom.salvador.
ba.gov.br ou solicite através do e-mail: diario.oficial@salvador.ba.gov.br, de 
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas, exceto feriados.

CEP: 40.020-000.

Coordenador de Tecnologia

Fernando Jeferson Alves Reis

3Órgão responsável

Andrey das Neves Santos

Gestor de EditoraçãoPrefeito de Salvador

Bruno Soares Reis

Secretário de Governo

Carlos Felipe Vazquez De Souza Leão

Secretaria de Governo

(dois) anos, para conduzir veículo automotor nas categorias B, C, D ou E, devendo conter a informação 

de que exerce atividade remunerada e a certidão do condutor emitida pelo Departamento Estadual de 

Trânsito - DETRAN da Unidade da Federação em que foi emitida;

LEIA-SE:

f) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), comprovando estar habilitado há, no mínimo, 02 

(dois) anos, para conduzir veículo automotor nas categorias B, C, D ou E, devendo conter a informação 

de que exerce atividade remunerada.

f) 1. Certidão do condutor emitida pelo Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN da Unidade da 

Federação em que foi emitida;

ONDE SE LÊ:

o) Comprovação de residência no Município de Salvador em nome Candidato, através de Certidão 

(comprovante) de Domicílio Eleitoral emitido pelo TRE/TST;

LEIA-SE:

o) Comprovação de residência no Município de Salvador em nome Candidato, através de Comprovante 

de Domicílio Eleitoral emitido pelo TRE/TST;

ONDE SE LÊ:

5.5 Não será recebida documentação para habilitação e classificação encaminhada por via postal 

ou por e-mail, ou ainda envelopes incompletos, rasurados ou abertos, bem como documentação 

desprovida de numeração;

LEIA-SE:

5.5 Não será recebida documentação para habilitação e classificação encaminhada por via postal ou 

por e-mail, ou ainda envelopes incompletos, rasurados ou abertos.

ONDE SE LÊ:

7.2 [...] indicados na alínea “e” do item 4.3 é de R$ 536,48 (quinhentos e trinta e seis reais e quarenta 

e oito centavos);

LEIA-SE:

7.2 [...] indicados na alínea “g” do item 4.3 é de R$ 536,48 (quinhentos e trinta e seis reais e quarenta 

e oito centavos);

ONDE SE LÊ:

7.5 Os Candidatos que firmaram a Declaração e Compromisso, disposta no item 5.1, alínea “c”, 

conforme modelo Anexo V deste Edital, [...]

LEIA-SE:

7.5 Os Candidatos que firmaram a Declaração e Compromisso, disposta no item 5.1, alínea “c”, 

conforme modelo Anexo VII deste Edital, [...]

ONDE SE LÊ:

8.1 Os Candidatos que firmaram a Declaração e Compromisso, disposta no item 5.1, alínea “c”, 

conforme modelo Anexo V deste Edital, [...]

LEIA-SE:

8.1 Os Candidatos que firmaram a Declaração e Compromisso, disposta no item 5.1, alínea “a”, 

conforme modelo Anexo VI deste Edital, [...]

ONDE SE LÊ:

12. [...] Candidato ou não, poderá solicitar esclarecimentos da Comissão Julgadora e/ou impugnar 

o próprio Edital em até 05 (cinco) dias úteis anteriores ao prazo final para Solicitação de 

Credenciamento, definido no item 5.4, Capítulo V deste Edital.

LEIA-SE:

12. [...] Candidato ou não, poderá solicitar esclarecimentos da Comissão Julgadora e/ou impugnar 

o próprio Edital em até 05 (cinco) dias úteis anteriores ao prazo final para Solicitação de 

Credenciamento, definido no item 5.3, Capítulo V deste Edital.

Salvador, 22 de fevereiro de 2024. 

EDUARDO BOUZA CARRACEDO 

Presidente da Comissão de Credenciamento

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

Guarda Civil Municipal - GCM 

PRORROGAÇÃO DE POSSE Nº 08/2024

CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01/2019 

O INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas 

pelo Art. 15, Inciso I, alínea “K” do Regimento aprovado pelo Decreto nº 27.731 de 28 de setembro 

de 2016.

RESOLVE:

1- Deferir o pedido formulado pela candidata abaixo, que solicitou prorrogação de posse. 

2- Considerar prorrogado a posse por mais 15 (quinze) dias, da candidata abaixo, em face do 

deferimento do pedido.

Nomeado através do DOM nº 8.643 de 20/10/2023.

CARGO: GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 40H

CANDIDATOS QUE SE DECLARAM PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

NOME CPF PONTOS CLAS

CAIO FREITAS GOMES 038.48X.XXX-XX 40 24º

GABINETE DO INSPETOR GERAL DA GCM, em 21 de fevereiro de 2024.

MARCELO EMANUEL SILVA GOMES

Inspetor Geral, em exercício

DIVERSOS - PUBLICAÇÃO FEITA NOS TERMOS DA LEI Nº 3.675/86 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA 

A ASTRAM - Associação dos Servidores em Transporte e Trânsito do Município, CNPJ: 

16.110.694/0001-50, através do seu Presidente Luiz Bahia Neto, no uso de suas atribuições 

estatutárias, convoca os Servidores Prestadores Associados lotados na TRANSALVADOR e SEMOB 

para Assembleia Extraordinária, no dia 28/02/2024 (quarta-feira), com a 1ª chamada marcada para 

às 06h00, segunda chamada às 07h00 e a última chamada às 08:15 na COTAE, localizada na Avenida 

Vale dos Barris, 501, Barris, Salvador - BA.

Pauta: 

1. Data base 2024;

2. Operações Especiais 2024;

3. O que ocorrer.

Salvador, 22 de fevereiro de 2024.

LUIZ BAHIA NETO
Presidente da ASTRAM


